
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
REQUERIMENTO

Requer a realização de audiência
pública, a ser realizada no mês de
maio, para discussão do processo
de regularização dos condomínios
situados em áreas públicas do
Distrito Federal.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, seja realizada reunião de audiência pública, no mês de
maio, no Plenário da Comissão de Desenvolvimento Urbano, para
discussão de assunto, “processo de regularização de condomínios
situados em áreas públicas do Distrito Federal”,  tema  de relevante
interesse público, tendo em vista que mais de 400 mil pessoas residem em
condomínios considerados irregulares.

Para a contribuição com o debate, submeto à apreciação de Vossa
Excelência e dos demais membros da Comissão, o nome das autoridades
abaixo relacionadas, para serem  convidadas por ocasião da audiência
pública. São elas:

• O Secretário de Patrimônio da União.
• O Presidente da Companhia Imobiliária de Brasília –Terracap.
• Um representante do Tribunal de Contas da União.
• Um representante do Tribunal de Contas do Distrito Federal.
• Um representante da Associação dos Moradores em

Condomínios do Distrito Federal.

Sala da Comissão, em           de                             de 2004

Deputado WALTER FELDMAN


